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O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - F At)ESP 

AMPARO E 

RESOLUÇÃO N° 000111 - DE 08 DE JUNHO DE 2011 
	FlsjI7 

'-.4 

EMENTA: Modifica o Fstaiuto da Fundaçao de Amparo e Desenvolvimento da 
FADES P). 

A Presidente do Conselho Diretor da Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa - 
FADESP. tio uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Estatuto, com fundamento 
nos artigos 67 e 68 do Código Civil, (Lei n' 10.406 de 10/012002); 

Considerando as decisões tomadas pelo Conselho Diretor em reunião de 08 de junho de 2011; 

Resolve: 

RESOLUÇÃO 

Ar!. 10.  Fica modificado o Estatuto da Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa 
(FÃDESP), criada pela Resolução n° 370176, cuja nova redação constitui anexo desta 
Resolução e dela faz parte integrante e inseparável. 

Art. 2°. O novo Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, ficando revogadas, as disposições em contrário. 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N°0001/li - CONSELHO DIRETOR DA E 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENT 	tESQUISA 
FADESP 	- • ' 
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..ere como origJn,j 	Capítulo 1 	J 

- 

— - 	 —, DAS DISPOSIÇOFS GERAIS 

ArI. 1>. A F$&laçâo de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa'-  
1 niversidadÉ Federal do Para juntamente com a Associação Comercial do PraiiíTorma de 
aut0riíaÇâO consignada na alínea "b', do parágrafo único, do artigo 70 do Estatuto aprovado 
pelo Decreto n° 66339. de 7 de maio de 1970, e de acordo com os termos da escritura pública 
avrada no Oficio de Notas da Comarca de Belém, as fís. 18, do livro no. 394, se regerá pelo 
Presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável, 

Parágrafo Primeiro: Considerando as alterações dispostas no Código Civil, através da Lei n° 
10406, de 10101/2002,0 Estatuto da FADE'P, obedecerá às disposições contidas nos artigos 
67 e 68, que têm a seguinte redação: 

"Árt, 67", Para que se possa ai/crer a estatuto da fundação é mister que a 
reforma: 
L seja deliberada por dois terços dos componentes para gerir e representar 
a fundação; 
II- não contrarie ou desvirtue o/bn desta; 
/I'J - seja aprovada pelo Órgão do Ministério Publico, e, caso este a 
denegue, poderá o juiz supri-la. a requerimento do interessado. 

Art. 68. "Quando a alteração não houver sido aprovada par votação 
unânime, as administradoreç 'ia fundação, ao submeterem o estatuto ao 
órgão do Ministério Púhhit. requererão que se dê ciência à minoria 
vencido para imougnála, se q .:st'r, em dez dias. 

Parágrafo Segundo: No texto deste Estatuto, a sigla FADESP e a palavra 	ão se 
e.jukalem como denominação da entidade. 	 Winlam 	da Silva 

Coord.de itações 
'ompras e Co ratoslSEklAD 

Capitulo II 	 flrpto 44712017 

DO REGIME JURÍDICO, SEDE E DURAÇÃO. 

Ao, 2'>. A Fundaço de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa é pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Belém, capital do Estado do Pará, 
sendo indeterminado o seu prazo de funcionamento. 

Art. 3°. A Fundação gozará de autonomia financeira e administrativa, nos termos da lei e 
deste Estatuto. 	 (EARTÓRWMARíTIMO'r'' 
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Art. 4°. A Fundação não distribui lucros, dividendos ou quaisquer outras vantagens a seus 
risutuidores, inantenedores, dirigentes e conselheiros nem qualquer de seu património ou de 
ua rendas, a titulo de Lucro ou participação no resultado, aplicando inteiramqnç no Pais, os 

	

cus recursos na manutenção de seus objetivos institucio 	tflêfuóe regar, 

	

tt teu tlniunte, supera\ it do desenvolvimento    de suas fiuia1td4 	pautando sem seus 
V. 

outdimcntos pela obsenancia dos princípios da Icga1idKIe,mPcssoaldáde m6ra1iddx, 
;rhlicidade, cconomicidade e eficiência. 

Capítulo 111 

	

DOS OBJETIVOS E FUNCIONAMENTO 	 - 

Art. 5°. Constituem objetivos da Fundação. 

1. Apoiar, promover e administrar a pesquisa, através da gestão de projetos de cunho 
científico e tecnológico, bem como promover cursos e treinamentos especializados 
com objetivos científicos e profissionais; 

II. Promover e incentivar, por quaisquer formas o desenvolvimento da ciência, da 
tecnologia, da cultura e da arte, prestando serviços técnicos remunerados à 
Universidade e à comunidade, segundo regulamento próprio a ser aprovado pelo seu 
Conselho Diretor; 

III. Apoiar projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desta; olvimento institucioml, 
científico e tecnológico de interesse das instituições federais de ensino superior e de 
pesquisas científica e tecnológica; 

IV. (:nr recursos através de prestação de serviço de consultoria, e outras atividades 
que se fizerem necessárias, com o objetivo de compor o adequado suporte financeiro 

esenvolvimento das atividades da Fundação, com vistas ao apoio às 
Ri à 	ensino, pesquisa e extensão da Universidade Federal do Pará e de outras 

c Li O MOAi esgçgjonais, nacionais e internacionais; 
a  

- 14Pr o 	studos sobre o estágio da pesquisa no Estado do Para, identificando os 
9 	lhpos tp tários para as ações de apoio: 

ri 

gbolsas de estudo, cru nível de graduação posgraduaçâo e de pesquisa, 
t. 4tS%jtiSdfundo destinado a esse fim, scgundo regulamento próprio;  

VII Incentivar a difusão dos resultados de pesquisas, instituir e conferir prumos para 
tifl flZ Dl 	trabalhos de natureza cientifica e tecnológica que contribuam para o desenvolvimento 

do Estado do Para e da Região Amazónica; 

VIII. Celebrar acordos, convênios e contratos com pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito publico ou privado visando a consecução dos seus objetivos; 

IX. Sistematizar e acompanhar a execução de convênios e contratos celebrados entre 
instituições públicas ou privadas, quando lhe forem delegados poderes para tal. 

Parágrafo Primeiro: Para cumprimento dos seus oljetivos e finalidades a Fundação poderá 
aooiar iniciativas de qualquer instituição pública ou privada, bem como manter intercâmbio 
can entidades afins. 
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Par i2raío 'segundo Para que sejam realizadas is atividades 4;pt 	rçk'rqvsnento da 
pesquisa a Fundação deverá implementar a criação de unj. programa específicti d6tiado a 
essa finalidade. t4&  

éb 

Capitulo IV 

DO PATRIMÔNIO E RENDAS ,  

Art. 6° O patrimônio original da Fundação constitui-se da importância de Cr$ 200000M0 
(Unzentos mil cruzeiros), consoante o disposto na escritura pública de sua constituição (art.1°). 

.n. 7°. ConsUtuem ainda património e rends da Fundação: 

1. As doações e subvenções que forem concedidas à Fundação pela União, 
Estados. Municípios e instituições públicas ou particulares, nacionais e/ou 
internacionais; 
II. As dotações orçamentárias consignadas à Fundação nos orçamentos cia União, 
dos Estados, dos Territórios Federais ou dos Municípios, em cada ano; 
III. As rendas resultantes das prestações de serviços e as de outras fontes de 
qualquer natureza, que venha a auferir; 
IV. As rendas de bens patrimoniais; 
V. Outras rendas eventuais. 

Art. 8°. Os bens, direitos e rendas da Fundação somente serão utilizados na realização de 
suas finalidades, permitida sua vinculação, arrendamento ou alienação, observadas as 
exigéncias legais e as deste Estatuto, para obtenção de outros rendimentos aplicáveis ao 
mesmo fim. 

Ar!. 9° . Sempre que necessária a alienação de qualquer imóvel para a aquisição de outro mais 
rendoso ou conveniente ou ainda para a permuta vantajosa para a Fundação, será ouvido o 
Ministério Público, após o pronunciamento do Conselho Diretor. 

Au. lO. Extinta a FADESP, administrativa ou judicialmente, seu patrimônio será incorporado 
au patrimônio da Universidade Federal do Pará - UFP.A, quando seu objeto tornar-se ilícito 
(snõnimo da sua nocividade), a impossibilidade jurídica de sua manutenção, ou ocorrendo a 
vencimento de sua existência, o que não é o caso, pois a FADES!' tem sua duração por tempo 
indeterminado, salvo nas hipóteses citadas neste artigo. 

CARTÓRIO MARÍTIMO '2 SI 
TABELIÃO MORAES k 

Caere cnniaO 1flIfl*$ Doo F. ;; 	capítulo  

2011 j34si' RUTU RÃ ORGANIZACIONAL 
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'Sabn I2J 	 - 

SEÇÃO! 

ÃO E DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

Ar!. 11 A Fundação é constituída dos seguintes órgãos: 

WiWam 	eda Silva 
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E t.I)IkClI)t' 1 )iretor. 	 ÇILULSS Ø 

ii (urr:.elIt,i Fiscal, 	 ..• 

II 1 )ircori1r FIxecutiva. 	 / . - 
	 • -'1' 

Au. 12. Os membros da 1 );retoria e dos Conselhos da tAl» SI' exercerão suas ativ idades  
Me ti uma gratuita. 	 . 	 - 

- 	
.t'.'s.'flai4a 

SEÇAOH 	 . .... - .. 

Do CONSFUIO DIRETOR 

Art. 13. O Conselho Diretor é um órgão de deliberação, composto de 15 (qumze) 
conselheiros, indicados com seus respectivos suplentes, consoante os seguintes critérios: 

E. 	8 (oito) docentes designados pelo Reitor da Universidade Federal do Pará e 
referenciados pelo Conselho Superior de Ensino e Pesquisa - CONSEP da 
Universidade 1:Jeral do Pará, dentre seus pesquisadores, representantes das áreas de 
interesse do rn o e da pesquisa; 
II. E (um) da Federação das Indústrias do Estado do Pará FIEPA; 
III. 1 (um) da Associação Comercial do Pará - ACP; 
IV. 1 (um) da Federação da Agricultura do Estado do Pará (FAEPA); 
V, 1 (um) representante do Governo do Estado do Pará; 
VI. 1 (um) representante do Ministério da Ciência e Tecnologia— MCL 
Vil. 1 (um) representante do Banco da Amazônia -- BANCO DA AMAZONIA 5/A; 
VIII. 1 (uru) representante da Superiutendência de Desenvolvimento da Amazônia - 

SIJDAM. 

Parágrafo Único: O mandato de cada conselheiro será de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzido por mais 2 (dois). 

14. O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente 02 (duas) vezes por ano, por 
convocação de seu Presidente, e extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou a 
requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros efetivos. 

1 I.'or, pçtqo Conselho Diretor: 
MAR 91  M9 	diretrizes gerais de atuação da Fundação; 

no Estatuto da Fundação e aprovação com deliberação Por dois 
~ ,,rfem COM 0 o

A a (aços E! çonselheiros e resolver os casos omissos; 
& ou modificar o Regimento Interno da Fundação proposto pela Diretoria 

t¼ccnd 
r 
 csolver os casos omissos; 

1,4Ç .AØhtr a estrutura administrativa e a política de recursos humanos da Fundação 
. 	l4k4trira Diretoria Executiva, 

*r ou modificar o plano de cargos e salários da Fundação proposto pela 
- 	 - 	 ctnfla EeLutit a: 

VI. Aprovar sobre o orçam ento e o plano de trabalho da Fundação pio l osic t ela 
Diretoria Executiva para cada exercício financeiro; 
Vil. Eleger, dentre os seus membros, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 
Diretor  da Fundação por maioria absoluta; 
Vii) Deliberar sobre a política a ser adotada em programas de apoio financeiro a 

1 PÁ. 
\ 	1 aForar e apresentar ao Reitor a lista tríplice 

Execut i vo, o, nos termos do ad. 19 deste Estatuto. 

o origin44ij 
£L4 

William 	da Silva 
Coord. de Li Rações, 

Compras e Contfatos/SEMAD 
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SEÇÃO III 

/ t DO CONSELHO F1SCALf4' 	nu ns, Mflfl 

1*? 

ri l O conselho Fiscal é um órgão de fiscalização da gestão econômico-~ da 
Fundação, constituído por 03 (três) membros, entre eles incluído seu PrSdente44&ts) des 
membros serão escolhidos pelo CONSEP dentre professores da UEPA e o 30 
membro será escolhido pelo Conselho Diretor da Fundação dentre rnãtrtdos 
pelas ïnstituiçõcs que integram o Conselho Diretor: Ministério da Ciência b Tecnologia, 
Governo do Estado do Pará, FIEPA, FAEI'A, ACP, BANCO DA AMAZONIA SÃ e 
SUDAM. 

Ianigra1 Único: Os membros do Conselho Fiscal não poderão integrar nenhum outro 
Conselho da Fundação. 

Ari, 17. Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Fiscalizara gestão económico-tinanceira da Fundação; 
II. Examinar contas, balanços e documentos da contabilidade, emitindo parecer 
que será encaminhado a. Diretoria Executiva; 
lii. Exercer o controle interno, podendo, para tanto, proceder ao exame de livros, 
documentos, escrituração contábil e administrativa, situação e demais providências 
inerentes ao assunto que sejam julgadas necessárias; 
IV. Deliberar sobre a prestação de contas do Diretor Executivo, até 30 (trinta) dias 
após a sua aprcct aação; 
V. Deliberar, .c o dia () ch abril, de cada ano, sobre a prestação de contas 
relativa ao exercido anterior, de, damente nstruida com o balanço global; 

scmestralniente, sobre o balancete das contas acompanhadas de 
rt4jØk sumárias sobre as atividades da Fundação. 

1lIna,.00ÜFé,  

. 	
9 	2011 	' 	 SEÇÃO IV 

ç1, 	'4z4.4Q!*o fl 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
' -c VW' : 	•a ;' 	- . g 

rr1 r't 'ria Executiva é o órgão executivo da Fundação, que será representado por 
um Diretor Executivo o e um Diretor Adjunto; 

§1°. A Diretoria Executiva é exercida pelo Diretor Executivo, substituído em seus 
impedimentos, pelo Diretor Adjunto; 
*2", A.estrutura administrativa da Diretoria Executiva será aprovada pelo Conselho Diretor, 
mediante proposta do Diretor Executivo. 

Art. 19. O Diretor Executivo e o Diretor Adjunto serão nomeados pelo Reitor da 
Universidade Federal do Pará, dentre pesquisadores com experiência em administração 
acadêmica, indicados em lista tríplice organi.ada pelo Conselho Diretor. 

Parágrafo único. O Diretor Executivo e o Diretor Adjunto terão mandatos de 4 (quatro) anos, 
rodendo ser reconduzido uma vez. 

,iere cçjrn o ïïam 	da Siva 
Coord. di LicitaçS 

Compras e ntratosJSEMAD 
Decreto 1447/2017 
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2\1. M. (.ompetc. ao Diretor Executivo:  

1 	Dirigir e administrar ai undaçào, 	; az 
11. Representar a Fundação, ativae 	sivamente, em juiy e thrs4ele, nio 
respondendo subsidiariamente pelas \hrigtções sociais da entidade' 	/ 
III. Elaborar regulamentos internos\aixar normas, 	 in/truções e 
expedientes administrativos; 
IV. Admitir, promover, transfcrjr, rtnér, elo giaf,r ní e dispensar 
empregados da Fundação, bem como lhes conceder férias e licenças e praticar 
outros atos inerentes à adounisiração de pessoal; 
\' Estabelecer parâmetros para concessão de apoio àiniciativa de pesquisa; 
VI. Propor ao Conselho Diretora realização de reunião extraordinária; 
VII. Encaminhar ao Comitê Científico do Programa de Apoio (PROAP) os 
pedidos de apoio à pesquisa para análise e julgamento; 
VIII. Elaborar e submeter à apreciação do Conselho Diretor: 

a) Relatório Anual das atividades da Fundação. 
ti) A proposta de estrutura administrativa. 
e) A proposta referente à política de Recursos Humanos. 
d) Propostas de alterações orçamentárias e regimentais devidamente 
justificadas. 
e) Até o dia 1*  de dezembro de cada ano, obo de Atividades e a 
proposta orçamentária da Fundação para o ano 

capítulo Vi 	

/ c0,ccx,40 

1)0 REGIME FINANCEIRO E SUA 

Au. 21, O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. 	 'dOS 

An. 22. O orçamento da Fundação será uno anual e compreenderá todas as receitas e 
despesas, compondo-se de; 

1. Estimativa de receita, discriminada por verbas; 
11. Discriminação analítica da despesa. com  base no plano de contas da Fundacão; 
III. Reajuste do orçamento, até o mês de novembro do exercício flnanccrc. 

Paragrat'o Único: Na elaboração do orçamento da Fundação serão observadas as normas 
gerais de direito financeiro. 

Ari. 23. A prestação de contas anual da Fundação conterá, entre outros, os seguintes 
cieflientos: 

1. Balanço patrimonial, evideuciando anaiiticamente a composição do ativo e 
do passivo; 
II. Quadro comparativo entre as receitas e despesas realizadas e previstas. 

a da Silva 
Coord. de,CiCitaÇõeS 

'ornpraS e cqntratas/SE)ÀAD 
Decreto 1447/2017 
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Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

;\fl 24, A Fundação poderá outorgar Diploma de "Benemérito" a pessoa física OU jurídica 
que, por seus relevantes serviços ou atos de henemeréncia, tbr julgada merecedora. pelo 
4 í,n'ejho Diretor, 

Art. 25. Os nomes dos integrantes do Conselho Diretor estão incluidos no ANEXO 1. 

An. 26. Este Estatuto entrará em vigor à data de sua publicação no Di4ria.QflcL1do Estado 
do Pará, após a aprovação pelo Ministério Público do Estado doar 	 *e '- ríto no 
Registro de Pessoas Jurídicas. 	 / 

7f 	44Ø!!. 
Àrt, 27. Revogam-se as disposições em contrario. 	[r7 ar41p&,t . . ... .. it 

tu 
Declaro que o presente Estatuto é uma eópa Rei do conktante do Pztesd que,LMÔtOLU 
alteração.  

ar - 
Belém. 08 de junho de 2011 	 '' r 

•.- 000.953.895. 

.1 	. 	., 

Profa. DhÃUt1*I tlWíA TOSTES 
Presidente do Conselho Diretor 

E.  UPACIU  

Cfloere rprn 	ORAES 	 civil as Peno ei 

Fé.:€ 	pri,rnlit4n 	 irQ4Qt21 

L 01 

• 	 4 
....•c» 
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wzutam 	rte da Silva 
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ANEXO 1 

RELAÇÃO DOS INTEGRANTES DO 
Le 

RtfrOR DA 
FIs.R

1  b__1: 

(Titulares) 

MARIA EMILIA DE LINATOSTES 
AR 05K LUIZ DA COSIA DA SILVA 
iost: CIRIACO PINHEIRO 
ARMIN MATUIS 
ROSA MARIA DIAS 
1:MANIJEL ZAGURY TOURINUO 
ERICE NELO PEDREIRA 
AI PERTO LI hZ TEIXEIRA DA SILVA 

fl PARA 

(Sep4entes) 

PEDROW , 
	' 

El ARTINS SOUZA FILHO 
ANTÔNIO i( A NOGUEIRA 
[DISON DA SIL 
MAURO CESAR COELHO 
MARIA IRACILDA EM CUNHA SAMPAIO 
JOSE 	 H CARLOS CAVES DA CUNHA 
PAULO ROBERTO ALVES AMORIM 
DIJRF4ENSMARTINSNASCIMENTO 

jflftQDAFI I)ERACÁO DAS INDÚSTRIAS IX) ESTADO DO PARÁ - HERA 

(Titular) 	 (Suplente) 

01 'ALI ER PARENI E LEITÃO 	 CARLOS AUAD 

MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO FARÁ - AO' 

(Titular) 	 (Suplente) 

EDUARDO DAIIER SANTOS 	 ANTÔNIO REYNALDO GOUVEIA 

- MEMBROS DA FEDERAÇÃO IL\ AcICuI;FURA DO ESI .\RO DO PARÀ FÀEPA 

(Titular) 	 (Suplente) 

ARMANDO TEIXEIRA SOARES 	 FRANCISCO IEJON DE OLIVEIRA MORAIS 

MEMBROS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA —MPEG 

(Titular) 	 (Supk-&e) 

RAFAEL DE RAIVA SALOMÃO ULISSES GALAYEI 

MEMBROS DO ESTADO DE. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

(Titular) (Suplente) 

ALEX BOLONHA FIE/A DE MELLO 	 ALBERTO CARDOSO ARREDA 

MEMBROS DA SUPERINTENDÊNCIA DE (IESENVOLVJMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM 

(Titular) 	 (Suplente) 

ANDRÉ LUIZ LOPES DE SOU/A 	 WANDI.ÇRLEY LOI'FS DE ANDRADE JÚNIOR 

MEMBROS DO BANCO DA AMAZÔNIA - BASA 

(Titular) (CARTÓRIO MAMF 	(Sunte) 

ODISVALDO LOBATO NÇ mA2 RAE JbBERTOCASTELO BRANCO DE MEU) 
Releni LA 27/1012011 _ 	

wtLfllrDdtL Silva 

Compras e Pn jral tos/SEM.AD 
Decreto 1447/2017 
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